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BOLETIM GERAL

10º BATALHÃO EFETUA PRISÃO POR CRIME AMBIENTAL

Um homem foi detido em flagrante delito por policiais militares 
do 10º BPM (Palmares), por ter desmatado área de preservação ambiental do 
IBAMA. O acusado estava transportando madeira irregularmente e na ocasião 
da  prisão  estava  em  um  caminhão,  cuja  carga  equivalia  a  20  metros  de 
madeira. 

Edmilson  Manoel  da  Silva,  34  anos,  é  agricultor  e  praticou  o 
crime na Zona Rural do município de Belém de Maria, localizado na Zona da 
Mata Sul do estado,  sendo preso ao final da tarde de terça-feira (11).  Em 
seguida,  Edmilson  juntamente  com a carga apreendida,  foram entregues  à 
Delegacia de Polícia Civil de Belém de Maria, para autuação. 
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 - (SEXTA -FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Neto               1º BPTran

Fone: 9975-8816

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Carlos CSM/MB 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedi a/c de 12 NOV 2008, 10 (dez) dias restantes das férias 
regulamentares relativas ao ano de 2007  ao Maj PM Mat. 2009-5/CPP, Ney 
Rodrigo  Lima  Ribeiro,  para  gozo  em trânsito  no  País.  Em conseqüência, 
passa a responder pela Secretaria da Comissão de Promoção de Praças o Maj 
PM Mat.  1918-6/CPOPM, Ícaro de Freitas Barata, cumulativamente com as 
funções que já exerce. (Nota s/n/2008/CPP).
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 MENSAGEM BÍBLICA

  Sabemos que Deus não ouve a pecadores; mas, se alguém for 
temente a Deus, e fizer a sua vontade, a esse ele ouve. (João 9:31)
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Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1392, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.868,56, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

(Transcritos do DOE nº 215, de 11 NOV 2008)

7.0.0.   NOTA

Com o presente  Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR  nº 
068, de 13 NOV 2008.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

Soldados Mat. 980424-2, Josias Oliveira Mascarenhas, servindo 
atualmente na CIPOMA, Mat.  950147-9, Marilene Pereira Alves Pinho de 
Moraes, Mat. 980278-9, Edivan Gomes da Silva, e Mat. 980840-0, Risonaldo 
José dos Santos, todos servindo atualmente no 2º BPM - Inscrição no CFC 
PM/2008,  (Processo  de  Certificação),  publicado  no  Aditamento  ao BG nº 
134,  de  23  JUL  08:  -  Indeferido,  face  não  possuírem  antiguidade 
suficiente  para  o  número  de  vagas  oferecidas,  a  qual  é  computada 
conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  de  acordo  com  a  informação  da  DGP-10; Por  Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão de Pessoas. 
(Nota nº 024/2008/DGP-10).

Sd  PM  Mat.  19287-2/1º  BPM,  Williams  Pinheiro  de  Souza  - 
Inclusão na lista dos convocados por antigüidade para o Curso de Formação 
de  Cabos  PM/2008,  em  virtude  de  ser  possuidor  do  referido  curso,  e 
promovido  a  Cabo através  de  decisão  judicial,  mas  que  fora  anulada  sua 
Promoção conforme Portaria do Comando Geral nº 071,  de 18 JAN 07: - 
Deferido,  face  informação  do  seu  Comandante.  A  DGP-10  para  as 
providências. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM - Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas. (Nota nº 025/2008/DGP-10).

Soldados  PM Mat.  930578-5,  José  Hamilton  de  Oliveira,  Mat. 
950869-4, Ozias Fernandes Macedo, ambos servindo atualmente na CIPMoto, 
Mat. 980281-9, Edson Tabosa de Castro, servindo atualmente na CIPOMA e 
Mat. 980392-0, José Denilson Moreira dos Santos, e Mat. 980433-1, Juarez 
Joaquim de Lima,  ambos servindo atualmente  no 20º BPM - Inscrição no 
CFC PM/2008, (Processo de Certificação), publicado no Aditamento ao BG 
nº  134,  de  23  JUL  08:  -  Indeferido,  face  não  possuírem  antiguidade 
suficiente  para  o  número  de  vagas  oferecidas,  a  qual  é  computada 
conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares),  de  acordo com a  informação  da  DGP-10; Publique-se.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas. (Nota nº 026/2008/DGP-10).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
             Estado de Pernambuco 

N° 3414, de 10 NOV 2008

O Diretor-Presidente, retifica a Portaria nº 2072, de 30 JUL 2008, 
publicada no DOE de 31 JUL 2008,



04 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 212
________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo Luciano 
Pereira de Melo, Mat. 163333, lotado na(o) Polícia Militar de Pernambuco, 
promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c 
a Portaria n° 449 do Comando Geral, publicada em 25 ABR 2008, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.634,99
Quinq(03) R$    245,25
Quinq. apos ec 19/98 R$      81,75
TOTAL R$ 1.961,99

--oo(0)oo--

N° 3213, de 30 OUT 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar, Ex-Officio, por idade limite, nos termos do Art. 3º, § 
1º,  alínea "b",  Artigos 93 e 94,  Inciso  I,  alínea "b"  da Lei  nº 6.783/74,  o 
Primeiro Tenente RRPM José Solon dos Santos, Mat. 0006015255, mantidos 
os proventos e as vantagens já concedidas pela Portaria ou Ato nº 3178, de 13 
OUT 89,  que o transferiu  para a  Reserva Remunerada,  tornada legal  pelo 
Acórdão TCE nº 92, retroagindo seus efeitos a 08 JUN 2006.

Soldo R$ 2.379,23
Quinq(06) R$    713,77
PAVP R$    482,25
TOTAL R$ 3.575,25

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

(Transcritas do DOE nº 215, de 11 NOV 2008)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  056/08  –  Processo  nº 
183/08, Objeto: Prestação de serviço  de exames laboratoriais  e radiológicos, 
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Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0973, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor  do  interessado,  com vigência  a  partir  de  30  JUN 07,  os  proventos 
mensais integrais do Posto de Tenente Coronel PM, no valor de R$ 4.609,62, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Tenente Coronel PM,em 30 JUN 07 R$ 3.841,35
Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    768,27
TOTAL R$ 4.609,62

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 23 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 479/2008
Aposentadoria
Interessado: José Roberto da Silva, Mat. 149942, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1424, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 483/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Ferreira Lima, Mat. 163244, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
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Considerando que o ato de transferência  para a reserva não contemplou o 
valor  correto  da  parcela  autônoma  de  vantagem  pessoal,  decorrente  do 
adicional de inatividade, a que faz jus o interessado (R$ 1.208,64), considero 
ilegal  o  ato  de  transferência  para  a  reserva  sob  exame,  negando,  por 
conseqüência,  o  seu  registro,  determinando  ao  Diretor-Presidente  da 
FUNAPE proceder, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da presente 
decisão, à emissão de novo ato de transferência para a reserva contemplando 
o  valor  correto  da  parcela  autônoma  de  vantagem  pessoal,  sob  pena  de 
aplicação de multa com base no Art. 73, XII da Lei Estadual nº 12.600/04, 
com redação dada pela Lei nº 13.323/07.

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 30 SET 2008.
Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Filho

 
--oo(0)oo--

Nº 473/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Florêncio da Silva, Mat. 159956, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2161, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 13 OUT 2008.
Conselheiro Carlos Porto

--oo(0)oo--

Nº 475/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Cristovão Lucas Vicente Nobrega, Mat. 1672-1, Major QO/PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
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(pesquisa de virus C por PCR-qualitativo) e (tomografia do abdome total com 
enterografia),  a  serem  realizados  nos  pacientes: Ozório  Alves  da S. Filho, 
mat.  610883,  José  Carlos  Aderito  Francisco  da  Silva,  mat.  950392  e 
.Kleibson Silva Rocha, mat. 30241-2. Valor total estimado do Contrato são 
respectivamente:  R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) e R$ 1.186,00 (um 
mil cento e oitenta e seis reais),  em favor das empresas:  Laboratório Diva 
Montenegro e Max Imagem Diagnóstico por Imagem. Fato Gerador: caso de 
emergência  comprometendo  a  segurança  de  pessoa.  Motivo  da  Escolha: 
Menor Preço ofertado. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Obs.: Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 
214, do dia 08 NOV 08. Recife, PE, 10 NOV 2008. Ney Ricardo de Meireles 
- Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  057/08  –  Processo  nº 
185/08,  Objeto:  Aquisição  de  01  (uma)  caixa  térmica  de  25  litros  para 
transporte e armazenamento de sangue Valor do Contrato: R$ 1.400,00 (um 
mil quatrocentos reais), em favor da empresa GC Hospitalab Comercial Ltda 
ME  Fato  Gerador:  caso  de  emergência  comprometendo  a  segurança  de 
pessoa.  Motivo da Escolha: Menor Preço ofertado.  Enquadramento:  Inciso 
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 10 NOV 2008.  Ney 
Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 215, de 11 NOV 2008)

5.0.0.   ACÓRDÃO  DO  TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO 
            DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  3505/08  -  EMENTA: Anulação  do 
Acórdão com base no princípio da autotutela, para considerar ilegal a Portaria 
que transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, ex-servidor público, por 
não incorporar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0102165-5.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto  da  Relatora,  que  integra  a  presente  Decisão,  considerando  o Parecer 
MPCO nº  42/07,  em invocar  o  Princípio  da  Autotutela,  concretizado  nas 
Súmulas nº 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, para anular o Acórdão 
TC nº 2006/01,  publicado no Diário Oficial  do Estado em 14 NOV 01,  e 
considerar ilegal a Portaria – DPE nº 691, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada em 03 MAI 01, que, transferiu, a pedido, para a reserva remunerada 
Geraldo Ribeiro, Mat. 6899-3, Subtenente PM.
Deverá,  assim,  a  Administração  Pública  editar  uma  nova  Portaria  de 
inativação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, fixando nos 
proventos do interessado a Gratificação de Serviços Extraordinários.
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 11 NOV 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Carlos Porto
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

 
(Transcrito do DOE nº 215, de 11 NOV 2008)

6.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS  DO  TRIBUNAL  DE  CON-
            TAS  DO  ESTADO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Extrato de Decisões Monocráticas 

Nº 437/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Manoel Messias de Souza, Mat. 196860, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1609, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto

 
--oo(0)oo--

 
Nº 439/2008
Reserva e Reforma
Interessado: José Vicente Ferreira das Neves, Mat. 163430, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1462, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.

13  DE  NOVEMBRO  DE  2008 09
________________________________________________________________

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor  do interessado, com vigência  a partir de 31 JUL 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--
Nº 461/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Genivaldo Timóteo dos Santos, Mat. 207861, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2091, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco–FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor  do interessado, com vigência  a partir de 31 JUL 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 470/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Carlos Cabral da Silva, Mat. 1612-8, Tenente-Coronel 
PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Filho
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3415, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco-FUNAPE,  publicada em 29 DEZ 07,  retificada  pela Portaria-
FUNAPE nº 2408, publicada em 26 AGO 2008. 
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 457/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Edvaldo de Andrade Silva, Mat. 156035, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1817, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco–FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 06 ABR 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 06 ABR 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 458/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Frederico José Maximo, Mat. 137952, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2276, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco–FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.

13  DE  NOVEMBRO  DE  2008 07
________________________________________________________________

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto 

--oo(0)oo--

Nº 440/2008
Reserva e Reforma 
Interessado: José Martins Pereira, Mat. 205389, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1440, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto 

--oo(0)oo--

Nº 448/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ramos Barbosa de Abreu, Mat. 157635, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2100, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 JUL 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.880,24, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    245,25
TOTAL R$ 1.880,24

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 457/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Edvaldo de Andrade Silva, Mat. 156035, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1817, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco–FUNAPE, publicada em 1º JUL 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o ato sob exame,  concedo seu registro  e fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 06 ABR 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 06 ABR 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 17 OUT 2008.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 458/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Frederico José Maximo, Mat. 137952, Cabo PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2276, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco–FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.

13  DE  NOVEMBRO  DE  2008 07
________________________________________________________________

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto 

--oo(0)oo--

Nº 440/2008
Reserva e Reforma 
Interessado: José Martins Pereira, Mat. 205389, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1440, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAI 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à 
matéria,  considero legal  o  ato sob exame,  concedo seu registro  e  fixo  em 
favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAI 2008, os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 08 R$ 1.557,13
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  processo  à  repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
decisão. Recife, 22 SET 2008.
Conselheiro Marcos Loreto 

--oo(0)oo--

Nº 448/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ramos Barbosa de Abreu, Mat. 157635, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 2100, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 JUL 2008.


